
fl''W/eitma da 8Uãncia f!lJa� de r5a11afp'ta< 
Estado de São Pauto 

LEI NQ. 330, DE 14 DE JULHO DE 1993. 

Autoriza o Poder E><ecutivo a receber. me
diãfite repasse efetuado Pelo Governo 
do Estado de São Paulo. recursos �finan
ceiros e fundo Perdido. 

JOSÉ SIDNEY TROHBINI. Prefeito HuniciPal da Estân� 
eia Balneária de Caraquatatubar �1sando das atri
buic:Ões que ·lhe e.ão conferidas por LiRi. Fac:o 
saber que a Câmara HuniciPal :a.Provou e eu Promu1-· 
qo a sequinte Lei: 

Art .10 ::.. Fica o E><ecut ivo Municipal autorizado 

I- receber. '&travé• de 'repasse .efetuado Pelo 
Governo do Estado de São Paulo·, recui·sos 
financeiros a fundo Perdido, Procedentes 
do Tesouro do Estado1 

II.;.; assinar co111 'ª Secretaria de Plane.iamento 
er Gestão do Estado de- S'"ao Paulo o convênio 
necessário à obtencão dos recursos finan
ceiros Previ�tos no inciso I deste artiqo, bem 
como as cláusulas e condicões estabelecidas 
Pela referida Secretal·ia; 

111�abrir cr�dito adicional especial Para 1fazer 
face·· às despesas com a execucão da obl-a. 

Paráqrafo único - A cobertura do crédito autorizado 
no inciso III será efetuado mediante a utilizacão dos.recursos 

artiqo 
cas. 

repassados. 
Art ,.2o;- Os recursos financeiros 

anterior destinar-se-ão a urbanizacão 
menciona.dos no 
de vias PÚbl i-

Art .3o.- Os encarqos que a PrefeitLtra vie•· a 
assumir no refer.idO convêniO. correrão Por conta de verbas 
PrÓPr.ias constantes no areamento viqente. suplementadas se 
necessário. 

' , 

, 

Art.4o.- Esta Lei entrará em viqor na data 
sua Publicacão, revoqadas;�� disposic5es em contrário. 
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